
O 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA (UNILAB) 

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

PORTARIA SGP N° ,309 , DE ,26 DE v 4P-1/ 7 DE 2019. 

Dispõe sobre progressão de servidor por mérito 

profissional. 

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS (SGP) DA 

UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-

BRASILEIRA, considerando as competências delegadas pela Portaria da Reitoria n° 885, de 

03/08/2018, publicada no DOU n° 151 de 07/08/2018, e a n° 906, de 09/08/2018, publicada no 

DOU n° 156 de 14/08/2018 no uso das atribuições conferidas, resolve, 

RESOLVE: 

Art.1° - Conceder aos servidores técnico-administrativos listados abaixo Progressão por 

Mérito Profissional, de acordo com o Art. 10 da Lei 11.091 de 12 de janeiro de 2005 e com as 

resoluções n° 02 e n° 03/2006, da Comissão Nacional de Supervisão do PCCTAE/MEC, aos 

servidores Técnico-Administrativos. 

Servidor/Nível de 
Classificação 

SIAPE Processo Padrão de 
Vencimento 

Conta seus efeitos a 
partir de: 

Camila de Oliveira Freitas/ 
E 

1642533 23282.002807/2019-81 De 04, para 05 22/03/2019 

Elineuza dos Santos 
Ferreira/E 

2157343 23282.002806/2019-37 De 03, para 04 01/03/2019 

Publique-se. 

Antonio Adriano Semião Nascimento 
Superintendente de Gestão de Pessoas 


